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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem
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Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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DECRETO Nº. 1.996, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Dispões sobre a atualização monetária da Taxa 
de Turismo Náutico – TTN, instituída pela 
Lei nº 1.150 de 17 de setembro de 2015. 

 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 
  
  CONSIDERANDO o que dispõe na Lei nº 1.150 de 17 de dezembro de 2015, que instituiu 
a  Taxa de Turismo Náutico – TTN e dispôs sua correção mediante Decreto Executivo; 
 
  CONSIDERANDO o índice inflacionário calculado pelo IPCA – Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo, no período de outubro de 2019 à julho de 2022; 
 
 

DECRETA: 
 
 
  Art. 1º Fica corrigido o valor da Taxa de Turismo Náutico, passando a ser de R$ 5,94 
(cinco reais e noventa e quatro centavos). 
 
  Art. 2º O valor percentual aplicado foi de 22,527502% (vinte e dois por cento, quinhentos 
e vinte e sete mil, quinhentos e dois milionésimos por cento) e o índice de correção no período foi 
de 1,22527502, considerando o índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
no período de outubro de 2019 à julho de 2022. 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

 
Armação dos Búzios, 27 de setembro de 2022. 

 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                                 GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº 1997, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 1.473.783,61 
(Hum milhão, quatrocentos e setenta e três mil, 
setecentos e oitenta e três reais e sessenta e um 
centavos). 
 
    

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1714, de 30 de 
dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual). 

 
 
D E C R E T A: 
 
  
 
Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2022, 

no valor R$ 1.473.783,61 (Hum milhão, quatrocentos e setenta e três mil, setecentos e oitenta e 
três reais e sessenta e um centavos)  na forma do Anexo I, deste Decreto. 

 
Art. 2º- Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das 

Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º 
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

 
 
 

 Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2022. 
 

 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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ANEXO I -  DECRETO 1997 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

122

0001

2.163

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA  - SETUR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

150.000,00
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

8

18

541

0031

2.056

44905200

08.01.01

FUNDO DA PESCA ARTESANAL

FUNDO MUNICIPAL DA PESCA ARTESANAL

GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Nossa Pesca

MARICULTURA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

510.000,00
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

362

0017

2.210

33903900

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO MÉDIO

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - ENS. MÉDIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.688,68
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33903900

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMED

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

222.094,93
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

1 de 2
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ANEXO I -  DECRETO 1997 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.192

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

GERENCIAR TODAS AS AÇÕES DA SECRETARIA

MATERIAL DE CONSUMO

25.000,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.192

44909300

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

GERENCIAR TODAS AS AÇÕES DA SECRETARIA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

555.000,00
Fonte de Recursos

057 - CRAS Federal

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 1.473.783,61

2 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 1997 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

122

0001

2.163

33904000

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA  - SETUR

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

150.000,00
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

8

18

541

0031

2.056

33903900

08.01.01

FUNDO DA PESCA ARTESANAL

FUNDO MUNICIPAL DA PESCA ARTESANAL

GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Nossa Pesca

MARICULTURA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

390.000,00
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

8

18

543

0031

2.057

33903900

08.01.01

FUNDO DA PESCA ARTESANAL

FUNDO MUNICIPAL DA PESCA ARTESANAL

GESTÃO AMBIENTAL

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

Nossa Pesca

RECIFES E CORAIS ARTIFICIAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

120.000,00
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0158

1.325

33903900

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Educação Reestruturada

REFORMA COMPLETA, ESTRUTURAL E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO FUNDAMENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

233.783,61
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

PROJETO

1 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 1997 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.297

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

VIGILANCIA SOCIOASSISTÊNCIAL

MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.298

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

EXCURSÕES SOCIOEDUCATIVAS

MATERIAL DE CONSUMO

15.000,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.192

44905200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

GERENCIAR TODAS AS AÇÕES DA SECRETARIA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

495.615,00
Fonte de Recursos

057 - CRAS Federal

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0131

2.205

44905200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Cadastro Único

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CADÚNICO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

59.385,00
Fonte de Recursos

057 - CRAS Federal

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 1.473.783,61

2 de 2



9Nº 76 - Armação dos Buzios
29 de setembro de 2022 e 30 de setembro de 2022

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

 
    

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

PORTARIA Nº 552, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022   
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR, com efeito a contar de 17 de outubro de 2022, DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA 

SANT’ANNA – Chefe de Gabinete do Prefeito, para responder CONCOMITANTEMENTE e 

INTERINAMENTE pela Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação, pelo período de 17 de outubro de 

2022 a 30 de outubro de 2022. 

 
Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2022. 

 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
 
 
 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 Secretaria Municipal de Administração 

 
 

 

ERRATA   
 

Na publicação da Portaria nº 290/2022, veiculada no Boletim Oficial nº 075/2022, de 28/09/2022. 
  

            ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA ao servidor OLYMPIO CAMARA NELSON DE MELLO FILHO, cargo MÉDICO AGENTE 
FISCAL SANITÁRIO, estatutário, matrícula nº 3781, pelo período de 14/09/2022 a 12/11/2022.” 

 
 

            LEIA-SE: “CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA ao servidor OLYMPIO CAMARA NELSON DE MELLO FILHO, cargo AGENTE FISCAL 
SANITÁRIO, estatutário, matrícula nº 3781, pelo período de 14/09/2022 a 12/11/2022.” 

 
 

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2022. 

 
 

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES 
 Secretário Mun. de Administração 
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PORTARIA SECAD Nº 294, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 
72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, 
de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 8578/2022,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA a servidora NEULICE RODRIGUES CAMARGO, 
cargo TECNICO DE ENFERMAGEM 24H, estatutário, matrícula nº 
4062, pelo período de 07/10/2022 a 05/12/2022.

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 295, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo com o dis-
posto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 
661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo 
nº 11166/2022, 
 
RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 05 de setembro de 2022, LICENÇA MA-
TERNIDADE à servidora JESSICA CAROLINA DE OLIVEIRA 
ARCA, cargo PROFESSOR IB3, estatutária, matrícula nº 21455, pelo 
período de 05/09/2022 a 03/03/2023.

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 296, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 
23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, 
de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 10689/2022,

RESOLVE:

READAPTAR o servidor LUIZ CARLOS JATOBA FRANCA, cargo 
GUARDA MUNICIPAL II, estatutário, matrícula 11837, pelo período 
de 12 (doze) meses, sem prejuízo aos seus vencimentos anteriores, 
conforme apurado no Processo Administrativo nº 10689/2022, surtin-
do efeitos a partir de 28/09/2022.

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 297, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 
72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, 
de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 10165/2022,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMÍLIA a servidora SELMARA SANTOS IZAIAS, car-
go AUXILIAR ADMINISTRATIVO, estatutário, matrícula nº 3576, 
pelo período de 03/10/2022 a 05/12/2022.

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

 

PORTARIA SECAD Nº 298, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 23, 
da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), 
e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 
2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8294/2022,

RESOLVE:

READAPTAR a servidora GISELLE TRAVASSOS DO CARMO 
SAAD, cargo FISCAL DE POSTURA, estatutário, matrícula 11706, 
pelo período de 03 (três) meses, sem prejuízo aos seus vencimentos an-
teriores, conforme apurado no Processo Administrativo nº 8294/2022, 
surtindo efeitos a partir de 29/09/2022..

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 299, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 23, 
da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), 
e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 
2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8963/2022,

RESOLVE:

READAPTAR a servidora CLAUDIA RIBEIRO DA SILVEIRA, 
cargo MERENDEIRA, estatutário, matrícula 3750, pelo período de 
12 (doze) meses, sem prejuízo aos seus vencimentos anteriores, con-
forme apurado no Processo Administrativo nº 8963/2022, surtindo 
efeitos a partir de 28/09/2022.

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
Secretário Mun. de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
 
 

LEI Nº 1.782, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal 
de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos – 
SEPEN; altera a Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 
2021, e dá outras providências. 

 
        

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
   Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos - SEPEN, 
passando a Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 a vigorar com as seguintes modificações: 
 
  “Art. 3º (...) 

XI - Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo (SEAUR); 
(...) 
XVIII - Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos. 
(...) 
 
Art. 27. (...) 
(...) 
IV - planejar e executar a reciclagem de entulhos de obras, em articulação om a Secretaria 
Municipal de Ambiente e Urbanismo; 
 

Seção XI 
Da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo 

  
Art. 41. As atribuições da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo são aquelas 
dispostas na Lei Federal nº 6.938/81, na Lei Complementar nº 140/2011, na Lei Complementar 
Municipal nº 19/2007 e suas alterações, na Lei Municipal Complementar nº 13/2006 e na Lei 
Complementar Municipal nº 14/2006 e suas alterações, assim como: 
(...) 
VIII - propor ao Executivo Municipal a aplicação de medidas e recursos visando atender aos 
objetivos da política municipal abrangida pela Secretaria do Ambiente e Urbanismo, inclusive 
mediante a celebração de convênios, acordos e outros ajustes; 
 
(...) 
 
Parágrafo único. Ficam vinculados à Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo, o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente, instituído pela Lei nº 701, de 16 de dezembro de 2008 e o 
Conselho Municipal do Meio Ambiente. 
 
Art. 42. A Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo, para desempenho de suas 
atividades, contará com a seguinte estrutura básica: 
I - Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo; 
(...) 
§ 1º (...): 
I - representar e assessorar o Secretário do Ambiente e Urbanismo, no que couber; 
(...) 
§ 2º (...): 
I - representar e assessorar o Secretário do Ambiente e Urbanismo, no que couber; 
(...) 
XI - encaminhamento das demandas e produção do setor de licenciamento ambiental ao 
Secretário do Ambiente e Urbanismo. 
§ 3º (...): 
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I - assessorar o Secretário do Ambiente e Urbanismo, no que couber; 
(...) 
VII - propor e direcionar os procedimentos e atividades da Secretaria do Ambiente e 
Urbanismos de forma a adequá-los às práticas de sustentabilidade; 
(...) 
§ 4º Compete ao Coordenador Administrativo, no âmbito da Secretaria Municipal do 
Ambiente e Urbanismo: 
I - assessorar o Secretário do Ambiente e Urbanismo nos assuntos que lhe for pertinente; 
(...) 
VI - encaminhar ao Secretário do Ambiente e Urbanismo as demandas da administração. 
§ 5º (...): 
I - assessorar o Secretário do Ambiente e Urbanismo nos assuntos pertinentes à fiscalização; 
(...) 
§ 6º (...): 
I - assessorar o Secretário do Ambiente e Urbanismo nos assuntos pertinentes à Guarda 
Municipal Ambiental; 
(...) 
§ 7º (...): 
I - assessorar o Secretário do Ambiente e Urbanismo nos assuntos pertinentes a projetos; 
(...) 
§ 8º (...): 
I - assessorar o Secretário do Ambiente e Urbanismo nos assuntos pertinentes ao Paisagismo 
da Cidade; 
 
 
 
 
 
§ 10. (...): 
I - assessorar o Secretário do Ambiente e Urbanismo nos assuntos que lhe for pertinente; 
(...) 
 
§ 11. (...): 
(...) 
II - direcionar os procedimentos administrativos dos departamentos da Secretaria do Ambiente 
e Urbanismo; 
 
(...) 
§ 15. Compete ao Gerente Administrativo, no âmbito da Secretaria Municipal do Ambiente e 
Urbanismo: 
(...) 
II - assessorar o Subcoordenador Administrativo quanto aos procedimentos administrativos 
dos departamentos da Secretaria do Ambiente e Urbanismo; 
(...) 
§ 17. Compete ao Supervisor I Administrativo, no âmbito da Secretaria Municipal do 
Ambiente e Urbanismo: 
(...) 
II - atuar nos procedimentos administrativos dos departamentos da Secretaria do Ambiente e 
Urbanismo; 
(...) 
§ 19. (...): 
I - assessorar nos assuntos e procedimentos administrativos da Secretaria do Ambiente e 
Urbanismo; 
(...) 
III - assessorar o Secretário do Ambiente e Urbanismo quanto a agenda de eventos externos, 
pertinentes ao Meio Ambiente e Urbanismo. 
(...) 
 
Art. 77-C A Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos tem as seguintes 
atribuições: 
I - articular-se com entidades públicas e privadas para promoção de convênios e implantação 
de programas e desenvolvimento na área pesqueira, na aquicultura e no esporte náutico; 
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II - participar da elaboração das normas gerais, e acompanhar a execução da política municipal 
de desenvolvimento da pesca e da aquicultura; 
III - promover o estudo da legislação relativa à exploração dos recursos da pesca e da 
aquicultura; 
IV - propor normas de proteção e preservação das áreas ocupadas por comunidades de 
pescadores, a fim de assegurar a continuidade da pesca; 
V - promover, em ação conjunta com a Secretaria Municipal de Ambiente  e Urbanismo, a 
realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, orientação, proteção e 
defesa da pesca e da aquicultura no Município; 
VI - acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução dos projetos de âmbito municipal, relativos à 
pesca e à aquicultura; 
VII - promover e apoiar o aperfeiçoamento e a atualização permanente dos profissionais e 
técnicos envolvidos no desenvolvimento da pesca e da aquicultura no Município; 
VIII - opinar previamente sobre planos e programas anuais e plurianuais de trabalho nas áreas 
da aquicultura; 
IX - propor normas de gerenciamento da atividade de pesca no Município, bem como 
intermediar as situações em que houver conflitos de interesses; 
X - incentivar a implantação do sistema de informação setorial e de acompanhamento do 
embarque e desembarque de pescados no Município; 
XI - incentivar a aquicultura terrestre e marinha; 
XII - incentivar a comercialização de pescados em mercados, feiras livres e similares, 
inclusive nas sedes distritais; 
XIII - estimular a participação dos pescadores em projetos e programas voltados para o 
desenvolvimento do setor; 
XIV - incentivar o fortalecimento da atividade pesqueira no Município, por meio de 
associações ou cooperativas, visando à inclusão dos pescadores no mercado produtivo, e a 
criação de alternativas para a geração de trabalho e renda; 
XV - realizar eventos náuticos para o Município de Armação dos Búzios e fomentar a criação 
de escolas sociais náuticas, sua manutenção e coordenação. 
Parágrafo único - Ficam vinculados à Secretaria Municipal de Pesca e Esportes Náuticos o 
Fundo Municipal da Pesca e o Conselho Municipal da Pesca. 
 
Art. 77-D A Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos, para desempenho 
de suas atividades, contará com a seguinte estrutura básica: 
I - Secretário Municipal de Pesca e Esportes Náuticos; 
II - Coordenador de Esportes Náuticos; 
III - Subcoordenadoria de Pesca e Agricultura; 
IV - Gerência de Esportes Náuticos; 
V - Gerência de Pesca e Agricultura; 
VI - Supervisão de Pesca, Aquicultura e Agricultura; 
VII - Supervisão de Esportes Náuticos. 
§ 1º Compete ao Coordenador de Esportes Náuticos: 
I - buscar junto ao Secretário os eventos náuticos para o Município de Armação dos Búzios, 
bem como no acompanhamento dos eventos, auxiliando o Secretário na criação de escolas 
sociais náuticas, na sua manutenção e coordenação; 
II -  elaborar e buscar parceiros para os esportes náuticos; 
III - realizar outras atividades afins e aquelas que forem delegadas pelo Secretário Municipal 
de Pesca e Esportes Náuticos. 
§ 2º Compete ao Subcoordenador de Pesca e Agricultura: 
I - supervisionar a atualização do cadastro dos pescadores do município; 
II - estabelecer parceria com a Colônia dos Pescadores; 
III - estabelecer comunicação com as Associações de Pescadores; 
IV - coordenar a realização do registro da produção pesqueira no município; 
V - estabelecer parceria com a Guarda Marítima Ambiental para registro das embarcações de 
pesca; 
VI - articular a criação ou atualização do Conselho da Pesca; 
VII - atualizar e atender às demandas para o funcionamento do Fundo da Pesca; 
VIII - realizar ou atualizar o cadastro dos produtores e das áreas de produção agrícola; 
IX - viabilizar a participação do produtor agrícola na feira; 
X - articular junto aos órgãos competentes a obtenção de recursos destinados à pesca e à 
agricultura; 
XI - promover o acesso dos pescadores a programas de educação ambiental; 
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XII - demarcar as áreas passíveis de pesca. 
§ 3º Compete ao Gerente de Esportes Náuticos:   
I - gerenciar os projetos náuticos, supervisionar as escolinhas de surfe velas, cuidando do bom 
andamento, gerenciando os monitores e garantindo o seu bom funcionamento; 
II - a manutenção das escolinhas náuticas, bem como o auxílio ao Coordenador no 
desenvolvimento de novos projetos.  
§ 4º Compete ao Gerente de Pesca e Agricultura: 
I - assessorar o Subcoordenador de Pesca e Agricultura nos assuntos que lhe for pertinentes; 
II - direcionar, em conjunto com o Subcoordenador de Pesca e Agricultura, as ações e políticas 
voltadas para a pesca e agricultura no município; 
III - dar suporte e ajudar na conscientização da população pesqueira, quanto a legislação 
pertinente no município; 
IV - representar junto aos órgãos Estaduais e Federais, o município sempre que necessário, 
para a realização de cursos e benefícios que estejam ligados a pesca e agricultura; 
V - fomentar a implementação de Projetos que gerem emprego e renda, voltados para a área da 
pesca e agricultura local. 
§ 5º Compete ao Supervisor I de Pesca, Aquicultura e Agricultura: 
I - auxiliar o Subcoordenador de Pesca e Agricultura na atualização do cadastro dos pescadores 
do município; 
II - auxiliar o Subcoordenador de Pesca e Agricultura no acompanhamento e atualização do 
registro da produção pesqueira no município, bem como do cadastro dos produtores e das 
áreas de produção agrícola; 
III - assessorar o Subcoordenador de Pesca e Agricultura nos demais assuntos que lhe forem 
pertinentes. 
§ 6º Compete ao Supervisor II de Esportes Náuticos: 
I - auxiliar o Coordenador de Esportes Náuticos na realização de eventos náuticos para o 
Município de Armação dos Búzios, bem como no acompanhamento dos eventos, auxiliando-o 
na criação de escolas sociais náuticas, na sua manutenção e coordenação; 
II - acompanhar o gerenciamento dos projetos náuticos, auxiliando o Gerente de Esportes 
Náuticos na supervisão das escolinhas de surfe e velas, de monitores para o bom 
funcionamento da atividade; 
III - auxiliar o Gerente de Esportes Náuticos na manutenção das escolinhas náuticas, bem 
como na coordenação do desenvolvimento de novos projetos; 
IV - assessorar o Subcoordenador de Esportes Náuticos e o Gerente de Esportes Náuticos nos 
demais assuntos que lhe forem pertinentes. 

 
Art. 2º Ficam acrescidos ao Anexo I, da Lei nº 1.619/21, os seguintes cargos e quantitativos: 

 
 
 

Qtde: Cargo: Padrão: 
1 Subsecretário Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos CC1 
2 Supervisor I de Pesca, Aquicultura e Agricultura CC8 
2 Supervisor II de Esportes Náuticos CC9 

 
 

Art. 3º Ficam revogados os incisos VII, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX e XXI 
do art. 41; os incisos X e XV e §§ 9º e 14 do art. 42, e os incisos IV e VII e §§ 3º e 4º do art. 50, da Lei nº 1.619, 
de 26 de janeiro de 2021. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2022. 
 

 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

PORTARIA Nº 554, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, 

da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

EXONERAR, com efeito nesta data, JOÃO CARLOS DE SOUZA DOS ANJOS  do cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Turismo, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.170, de 7 de julho de 2022. 

 
Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2022. 

 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 555, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, 

da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de outubro de 2022, JOÃO CARLOS DE SOUZA DOS ANJOS para exercer o 

cargo em comissão de Secretário Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos, constante da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, 

com a remuneração prevista na legislação em vigor. 

 
Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2022. 

 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 556, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, 

da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR, com efeito a contar de 1º de outubro de 2022, MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA – Subsecretário 

Municipal de Turismo, para responder CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Secretaria Municipal de 

Turismo. 

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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